LEI N.º 1.987, DE 15/04/99

Dispõe sobre alteração da Bairro Alvorada, nos termos que específica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Alvorada I a parte do Bairro Alvorada situada à margem esquerda do Córrego Timotinho e confrontando-se com os Bairros Bromélias e São Cristóvão.

Art. 2º - Passa a denominar-se Alvorada II a parte do Bairro Alvorada situada na margem direita do Córrego Timotinho e confrontando-se com os Bairros Timotinho e Novo Tempo.

Art. 3º - O Poder Público Municipal, através dos órgãos competentes tomará as providências necessárias para que a população tome conhecimento da alteração de denominação do bairro promovida por esta Lei.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de abril de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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